
 

 

 
 

 

  

   

 

 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 1º SEMESTRE DE 2024 
 
 

 
O Conselho Fiscal da AGE, reunido ordinariamente, no dia 19 de agosto de 
2024, nos termos dos incisos I e VI do artigo 59 do Estatuto Social, nesta data, 
por seus membros abaixo assinados, atendendo ao que dispõe o artigo 163, 
incisos II e VII, da Lei Federal Nº 6404/76, vem apresentar parecer sobre o 
Balanço encerrado em 30 de junho de 2024, bem como as demais 
demonstrações contábeis relativas ao mesmo período. Foram analisados o 
Balanço Patrimonial, cujo saldo do ativo e da soma do passivo e patrimônio 
líquido é de R$ 75.469.000,00 (setenta e cinco milhões e quatrocentos e 
sessenta e nove mil reais), Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente, 
Demonstração do Resultado do Exercício, cujo resultado líquido foi negativo de 
R$ 1.442.000,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta e dois mil reais)  no 
primeiro semestre, além das Notas Explicativas. Foi disponibilizado para 
análise deste Conselho, também, o Relatório dos Auditores Independentes, 
cuja conclusão foi no sentido de que “[...] as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Agência de Fomento do Estado de 
Pernambuco S.A – AGE em 30 de junho de 2024 [...]”. Além disso, foi 
disponibilizado o Relatório da Administração do 1º semestre do exercício de 
2024. Depois de tudo visto e examinado, este Conselho ressalta, quanto ao 
Relatório da Administração, relativo ao 1º semestre/2024, que permanece a 
preocupação com vários aspectos ali elencados, com vistas a melhores 
resultados financeiros da Agência, em especial quanto ao prejuízo nos 
resultados da AGE. Nesse aspecto, é importante ressaltar que, dentre os 
objetivos estratégicos da AGE, está o de alcançar resultados superavitários. 
Merece também destaque a necessidade de acompanhamento dos demais 
OKR’s que compõe o Plano de Negócio 2024 e Estratégia a Longo Prazo da 
AGE para o período de 2024-2028, e, assim como tratado no período anterior, 
este Conselho reforça a importância de fortalecer a Governança e o 
Gerenciamento de Riscos. Essas constatações, contudo, não impedem este 
Conselho de emitir o seguinte parecer: “O Conselho Fiscal, nos termos do 
artigo 163, incisos II e VII, da Lei Federal Nº 6404/76, após a constatação 
de que as Demonstrações Financeiras, documentos contábeis e 
operacionais, em conjunto com o Relatório da Administração, encontram-
se dentro dos padrões estabelecidos pelas normas de Contabilidade e 
pela legislação aplicável, opina pela aprovação das Demonstrações 



 

 

 
 

 

  

   

 

apresentadas e encerradas em 30 de junho de 2024”. Dê-se conhecimento 
deste Parecer à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração.  
  
Recife, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Nilo Otaviano da Silva Filho 

Membro Titular e Presidente do Conselho Fiscal 

 

  

 

 

 

 

Carmen Raquel Nunes Silva 

Membro Titular 

 

 

 

 

 

 

Márcio Aurélio Domingos de Lima 

Membro Titular 
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